REGULAMENTO DO PARQUE AQUÁTICO DOS METALÚRGICOS

A organização é fundamental. Sem ela, tudo se confunde e os prejuízos são inevitáveis. Por isso e para o melhor funcionamento do clube,  para que você tenha o máximo de prazer nas suas horas de folga e lazer, a Diretoria do Clube elaborou este regulamento.
Com este regulamento, os associados e seus dependentes ficam obrigados a obedecer e cumprir as normas relacionadas abaixo:

01) Os usuários das piscinas, antes de utilizá-las, devem banhar-se na ducha que dá acesso ao parque aquático. A passagem pelo lava-pés é obrigatória.
02) O ingresso nas dependências do parque aquático só poderá ser feito com o devido traje de banho, não sendo permitido o uso de maiôs, sungas ou shorts de banho de cor branca, cinza claro ou transparente, bermudas de qualquer modelo (jeans, ou que contenha zíper e botão). (veja no verso).
03) Somente será permitido o consumo de bebidas e alimentos nas praças de alimentação (lanchonetes), não sendo permitido entrar na área das piscinas com copos, garrafas, alimentos, ou coisas do gênero.
04) Não será permitido o uso de bronzeador ou qualquer outro produto semelhante antes de entrar nas piscinas, somente sendo permitido o bronzeamento na área reservada, sendo que, ao entrar na área das piscinas, terá que tomar banho com sabonete.
05) Não será permitido fumar nas dependências do parque aquático
06) Não será permitido pular as grades que dão acesso ao parque aquático.
07) Não será permitido o ingresso no parque aquático com qualquer tipo de calçado.
08) Não é permitida a entrada e permanência de crianças menores de 08 (oito) anos nas piscinas, sem estar na companhia dos pais ou responsável, que também deverá estar em traje de banho.
09) Não será permitido entrar com carrinho de bebê nas dependências do Parque Aquático.
010) Os associados que se portarem inadequadamente na utilização do Parque Aquático e suas áreas respectivas com brincadeiras de arrastões, empurrões e outras de riscos aos freqüentadores, assim como a danificar toboáguas, mesas, cadeiras, entre outros riscos aos freqüentadores, serão penalizados pela Diretoria do Clube.
011) Os associados e seus dependentes deverão utilizar adequadamente os chuveiros, instalações sanitárias, lavatórios, com moderação e zelo, a fim de auxiliar a Administração na preservação da higiene e proteção patrimonial, cabendo a cada um denunciar as irregularidades existentes.
012) É dever zelar pelas instalações e equipamentos do parque aquático (não pisar na grama e nas flores, jogar lixo em local próprio), bem como respeitar os diretores e funcionários do sindicato.

013) O associado e/ou dependente que transgredir qualquer dos itens deste regulamento será punido e/ou eliminado do quadro de associados do sindicato, conforme decisão da diretoria do clube.
014) O funcionamento do Parque Aquático obedece aos seguintes dias e horários:

Horário Normal:

· Terça à Domingo - das 9h00 às 19h00.

Horário de Verão:

· Terça à Sábado – das 9h00 às 20h30min.

· Domingo – das 9h00 às 19h00.

015) Nos dias de Natal (25/12) e Ano Novo (01/01) as dependências do Clube não irão funcionar.

NORMAS DOS TOBOÁGUAS

01) Não é permitido descer de cabeça para baixo, subir pela pista ou descer duas ou mais pessoas, ao mesmo tempo, nos toboáguas.
ARMÁRIOS
01) A partir do dia 06/10/2007, aos sábados, domingos e feriados, será cobrada uma taxa no valor de R$ 0,50 (cinqüenta centavos), para utilização dos armários, devendo ser pago antecipadamente, para o funcionário que estará cuidando dos armários nestes dias. Nos outros dias da semana as chaves deverão ser retiradas na portaria, e não será cobrada nenhuma taxa.
02) Informamos que o sindicato não se responsabiliza por objetos guardados dentro dos armários, dessa forma orientamos que os seus pertences sejam deixados dentro do seu veículo, evitando assim transtornos. 
03) Em caso de extravio da chave dos armários será cobrada uma taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para reposição da mesma.
04) Ao pagar a taxa o associado receberá um identificador para posterior retirada de seus pertences. Em caso de extravio terá que ser apresentado um documento de identificação, bem como a assinatura de um termo de responsabilidade.
LEMBRETE: 

O não cumprimento destas normas poderá resultar em conseqüências nada agradáveis para vocês sócios, ou seus dependentes. Não custa nada respeitar este regulamento, pois são medidas de segurança para que você e sua família possam assim curtir uma boa temporada, desfrutando de toda a estrutura que o sindicato oferece.

A DIRETORIA DO CLUBE
TRAJES PERMITIDOS
1. Biquíni;
2. Maiô;
3. Sunga;
4. Sunquini;
5. Shorts de lycra ou suplex;
6. Shorts de tactel.
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TRAJES NÃO PERMITIDOS

1. Calçados (chinelo, sapato, tênis, etc.);
2. Trajes de banho nas cores branco, cinza claro ou transparente;
3. Bermudas (jeans, que contenham zíperes, botões, cordões, etc.);
4. Camisetas;
5. (Shorts que tenham zíper, botões, velcro, cordão, qualquer adereço);
6. Calças (jeans, malha, qualquer tecido).
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